
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A FISCALIZAR OS ROMPIMENTOS
DE BARRAGENS, EM ESPECIAL ACOMPANHAR A REPACTUAÇÃO DO
ACORDO DE MARIANA E A REPARAÇÃO DO CRIME DE BRUMADINHO

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  Externa  destinada  a  fiscalizar  os  rompimentos  de
barragens, em especial acompanhar a repactuação do acordo de Mariana e a reparação
do crime de Brumadinho aprovou, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante
votação pelo processo simbólico, o Relatório nº 1/2024, da Relatora-Parcial, Deputada
Célia Xakriabá.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rogério Correia - Coordenador; Célia Xakriabá, Helder Salomão,
Padre João, Pedro Aihara e Zé Silva - Relatores-Parciais; Evair Vieira de Melo, Gilson
Daniel, Nely Aquino e Rosângela Reis.

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2024.

Deputado ROGÉRIO CORREIA
Coordenador

Deputada CÉLIA XAKRIABÁ
Relatora-Parcial
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243244797300
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Parecer de Comissão
(Da Comissão Externa destinada a fiscalizar os rompimentos de
barragens, em especial acompanhar a repactuação do acordo de

Mariana e a reparação do crime de Brumadinho)
 

 

Parecer da Comissão destinada

a fiscalizar os rompimentos de barragens,

em especial acompanhar a repactuação do

acordo de Mariana e a reparação do crime

de Brumadinho

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD243244797300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Célia Xakriabá (PSOL/MG) - Fdr PSOL-REDE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243244797300
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